
J CÂMARA MUNICIPAL l)E PARACATU
°~i ESTADO l)E MINAS GERAIS

PORTARIA N.°_>25«q0, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Exonera o servidor que menciona e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso
da atribuição Iegal que Ihe Confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa nO
543_ de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE

Art. 1°. Exonerar, partir de 31 de dezembro de 2018, do cargo comissionado de
Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Paracatu, o servidor Marildo Airton
Serafim

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   

   

 

, 'a

e dezembro de 2018.Paracatu - Minas Geçai§f1x
aos 220 anos de sua emancipaçã/e”ao- ; 96 anos d\a Independência do Brasi|.

VEREA " OR RCOS o LJNE+RA
/Presidente

ñv !;:› fLH .- m
fiêít Uh HKFMCM U
.t\h›'.'f.3l'v."ial tf1')|_Il'l“i'$1-xli¡

HU pürtãl Sdpl.;.›urauial11.;:ehçíz gíí r

   

l'ul'ur..liu (l'\1uj..1

 

 

Praça Juscelmo Kubitschek, 449- Paracatu 7 Mmas Gerais - CEPV 38600~116 - Fone. (38) 36723003

Porta|: wwwparacatumglegbr ›~ E-mail: administracao@paracatumgIeg br


